
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202010/0956

Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Expirada

Nível Orgânico: Ministério da Educação

Orgão / Serviço: Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso (Escola Secundária de 
Tomaz Pelayo - Sede)

Vínculo: CTFP a termo resolutivo certo

Duração: 11

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Assistente Técnico

Categoria: Assistente Técnico

Grau de Complexidade: 2

Remuneração: 693,13€

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Os postos de trabalho a ocupar caracterizam-se pelo exercício de funções na 
categoria de assistente técnico, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do 
artigo 88.º da LTFP, para os serviços administrativos dos agrupamentos de 
escolas ou escolas não agrupadas, compreendendo designadamente as 
atividades inerentes à gestão de alunos, pessoal, orçamento, contabilidade, 
património, aprovisionamento, secretaria, arquivo e expediente.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva

Nomeação transitória, por tempo determinável

Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

CTFP a termo resolutivo certo

CTFP a termo resolutivo incerto

Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Despacho 7151-B/2020 do Subdiretor-Geral, proferido em 14 de julho  de 2020, 
publicado em Diário da República, 2.ª série — n.º 135, Parte C — 14 de julho de 
2020.

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: 12º ano (ensino secundário)

Locais de Trabalho
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Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Agrupamento de 
Escolas Tomaz 
Pelayo, Santo 
Tirso (Escola 
Secundária de 
Tomaz Pelayo - 
Sede)

1 Rua Professor Doutor 
Fernando Augusto Pires 
de Lima

4780531 SANTO 
TIRSO

Porto                    
              

Santo Tirso           
                 

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: concursos@tomazpelayo.com

Contacto: 252852356

Data Publicitação: 2020-11-16

Data Limite: 2020-11-27

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:

Texto Publicado em Jornal Oficial: Procedimento concursal comum de recrutamento para a contratação em regime 
de contrato a termo resolutivo para a carreira e categoria de assistente técnico, 
tendo em vista a constituição de reserva de recrutamento, para assegurar 
necessidades transitórias. Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 30.º, artigos 33.º 
a 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, por despacho do Diretor do 
Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso, de 23/09/2020, no uso das 
competências que lhe foram delegadas por Despacho 7151-B/2020 do Subdiretor
-Geral, proferido em 14 de julho de 2020, publicado em Diário da República, 2.ª 
série — n.º 135, Parte C — 14 de julho de 2020, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente 
Aviso em Diário da República, o procedimento concursal comum para 
preenchimento de postos de trabalho para as funções correspondentes à carreira 
e categoria de assistente técnico do Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, 
Santo Tirso, na modalidade de contrato a termo resolutivo para a categoria de 
assistente técnico, tendo em vista a constituição de reserva de recrutamento, 
para assegurar necessidades transitórias, nos termos do artigo 32 da Portaria n.º 
125-A/2019, de 30 de abril. Métodos de seleção: Nos termos do n.º 6 do artigo 
36.º da LTFP e da alínea c) do artigo 5.º da Portaria n.º 125-A/2019 e dada a 
urgência do procedimento, o método de seleção será exclusivamente a Avaliação 
Curricular (AC), que visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente 
a habilitação académica ou profissional: Sendo que: A avaliação curricular será 
ponderada de acordo com a seguinte fórmula: AC = (HAB + 2EP + FP + AD) / 5 
Habilitação académica de base (HAB) será graduada de acordo com a seguinte 
pontuação: • 20 valores – Habilitação superior à exigida; • 16 valores – 12.º Ano 
de escolaridade ou equiparado; Experiência profissional (EP) será graduada de 
acordo com a seguinte pontuação: • 20 valores – com experiência de 8 anos ou 
mais, no exercício de funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas 
no aviso de abertura; • 18 valores – com experiência igual ou superior a 5 anos 
e inferior a 8 anos, no exercício de funções inerentes à carreira e categoria 
conforme descritas no aviso de abertura; • 16 valores – com experiência inferior 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

a 5 anos, no exercício de funções inerentes à carreira e categoria conforme 
descritas no aviso de abertura; • 12 valores – sem experiência no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no aviso de abertura; 
• 10 valores – sem experiência profissional. Formação profissional (FP) será 
classificada de acordo com a seguinte pontuação: • 20 valores – formação 
diretamente relacionada com a área funcional, com igual ou mais de 60 horas; • 
18 valores – formação diretamente relacionada com a área funcional, com 
menos de 60 horas; • 14 valores – formação indiretamente relacionada com a 
área funcional, com igual ou mais de 60 horas; • 12 valores – formação 
indiretamente relacionada com a área funcional, com menos de 60 horas; • 10 
valores – sem formação. Avaliação do desempenho (AD) relativa ao último 
período, não superior a três, em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idêntica às do posto de trabalho a ocupar, 
será classificada de acordo com a seguinte fórmula: AD = 4 [(A+B+C)/3] Em 
que A, B e C referem-se às pontuações das avaliações quantitativas dos últimos 
anos. Os candidatos que não tenham avaliação do desempenho, ou tendo, não 
seja em atividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar, serão valorados 
neste parâmetro com 10 valores. Publicitação dos resultados: a publicitação dos 
resultados obtidos é efetuada através da lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações do Agrupamento de Escolas/Escola não 
Agrupada e disponibilizada na respetiva página eletrónica. Ordenação final dos 
candidatos: a ordenação final dos candidatos que completem o procedimento é 
efetuada por ordem decrescente das classificações quantitativas obtidas, 
expressa numa escala de 0 a 20 valores. Critérios de ordenação preferencial: em 
caso de igualdade de valoração, serão adotados, de acordo com o previsto na 
alínea b), do ponto 2, artigo 27.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, os 
seguintes critérios de ordenação preferencial: a) A classificação mais elevada 
atribuída na Experiência Profissional (EP); b) A habilitação académica mais 
elevada (HAB); c) O maior número de horas de formação relevante para as 
tarefas a desempenhar. A lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados, bem como a lista de exclusão de candidatos ocorrida no decurso da 
aplicação do método de seleção são notificadas aos respetivos candidatos, para 
a realização de audiência prévia nos termos do artigo. 121.º do Código do 
Procedimento Administrativo, por uma das formas previstas no n.º 1 do artigo 
23.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril. A lista unitária de ordenação 
final, após homologação, será afixada em local visível e público das instalações 
do Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso, e disponibilizada na 
respetiva página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do 
Diário da República com informação sobre a sua publicitação. 

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Resultados

Alteração de Júri
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Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:

Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:
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